
  

  
  

  

BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER Nº 26/2017 

OBJETO: Projeto de Lei nº 20/2017 do Poder Executivo. 
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EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Lei nº 20/2017 dispõe sobre abertura de crédito 

adicional especial no valor de R$ 117.080,00 (Cento e dezessete mil e oitenta reais). 

CONCLUSÃO DOS RELATORES: A matéria é de interesse do município, razão pela qual 

somos pela aprovação da mesma. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. 

Câmara Municipal de Bariri, 20 rço de 2017. 
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